
MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Estado do Paraná 

LEI N. 1.648/2018, de 18 de abril de 2018. 

"Altera dispositivo a Lei Municipal nº 
1.26812013, e dá outras providências. 11 

O Prefeito Municipal de ltaipulândia, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte, 

L E 1 

Art. 1° Altera o Parágrafo único do art. 1°, da Lei nº 1.268/2013, que passará a viger 
com a seguinte redação: 

"Parágrafo Único. Para fins desta Lei, consideram-se de 
pequeno valor os débitos ou obrigações equivalentes ao valor 
do maior benefício do Regime Geral da Previdência Social -
INSS." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de ltaipulândia, Estado do Paraná, em 18 de abri l de 
2018. 

Edin:i"v~idir Mo~rini 
Prefeito Municipal 
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